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Publicoçõo de Deliberoçõo do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.
. Processo decidido

28/04/17

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol- SecçÕo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje, tomou

o seguinte DeliberoçÕo:

o Acórdõo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico n.o 40-16/17;

Com os melhores cumprimenlos,

Ko^"a*-
Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos.' Extrolo.
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EXTRATO

Recurso Hierárquico lmpróprio n.e 40-16/17

PARTES: YACINE NASR EDDINE BRAHIMI

OBJECTO: Decisão sumária proferida a 18 de abril de 20L7, pela Secção Profissional do Conselho

de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol (FPF), que puniu o Jogador do YACINE NASR

EDDINE BRAHIMI, com dois jogos de suspensão e multa de 765,00 €, por factos ocorridos no

jogo disputado no dia 15 de abril de2OL7, entre a Sporting Clube Braga - Futebol SAD e a Futebol

Clube do Porto - Futebol SAD, a contar para a 29.e jornada da Liga NOS.

NORMASAPTICADAS: artigos 757.e,a),2L3.e,224.e,257.e,293.e,295.e, n.e 2, do RDLPFP

DEC¡SÃO

Negar provimento ao Recurso Hierárquico lmpróprio interposto e, em consequência, manter a

decisão proferida em Processo Sumário na Sessão do Conselho de Disciplina (SP), de 18 de abril

de2Ot7, que aplicou ao Recorrente a sanção de suspensão de dois jogos e a sanção de 765,00

euros de multa.

Cidade do Futebol, 28 de abril de 2Ot7

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol, Secçäo Profissional

FPF
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